
6étdncla de Óilo ]oéé doé Campoé 
tp,.ejcltura 

6.Jtado de Óõo Paulo 

LIVRO N.o FLS. N.o 

~UBLICADO ( ' ) t I.) JORNAL 

D E C R E T O Nº 1.888/75 BOLETIM D·J ; · .· . •tO 

de 15 de Outubro de 1975 N~QddÕ ~ wl.í:. 

O Prefeit o ~unicipal da Estância de São Jos é dos Campos, 

usando das atri buições que lhe confere o Decreto-Lei Complementar nº 9, de 31 de Dezem 

bro de 1969 , e de acordo com o artigo 5º da Lei Municipal nº 1.717, de D4 de novembro 

de 1974, 

D E C R E T A : 

Artigo lº - As verbas cons tantes da tabel a explicativa 

das dotações orçament ári as , codificadas sob nÚmeros abaixo mencionadas passam a ter as 

seguintes discriminações : 

l4D3 - 313D .D4- Serviços de Terceiros- Governo e Administração • • • •• ••. 

1404 - 3140 . 04 - Encargos Diversos - Governo e Administração 

l6Dl-02.DD-3lll . 05 - Pes soal Civil - Desp . Var . Pes. Civil - Governo e Ad 
ministração Geral ... .......... ... ... .. ....... .... ..... . 

1604-b-314D.05 - Encargos Diversos- Amigável- Governo e Adm. Geral • • • • • 

2001-Dl . 00-3111 . 05 - Pessoal Civi l - Venc . Vant. Fixas - Governo e Adminis 
tração Geral .. ... .. .. .... .. ..... .... ....... .......... ... 

2DD1-D2.DD-3111 . D5 - Pessoal Civil - Desp . Var. Pes. Civil - Governo e A~ 

3D2 . DDD ,DD 

l5 . 50D,DD 

321.60D, DO 

713 . DDD ,OD 

246.300,DD 

ministração Ger al • • • • • • • • • • • • • . • • • • . • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • 1 .186. 2DD , DO 

32D4- 314D .66- Encargos Diversos- Educação e Cultura • • • •• ••• • • • •• . • • • 

32D6- 413D . 66- Equipamentos e Instalações- Educação e Cultur a • • •• .• • • 

32D7- 414D.66- Material Permanente- Educação e Cul t ura ••• • •• • • • •• ••• • 

34Dl-Dl .DD- 3111.72 - Pessoa l Civil - Venc . Vant . Fixas - SaÚde ••• • •••• •• 

34D3-l -313D.72 - Serviços de Ter ceiros- Recursos PrÓprios- SaÚde ••• .• • 

36 .0DD , DD 

ni hil 

25 .DOO,OO 

l92.DDO,DO 

44 .DDD,DD 

4603- 3130 .99 - Serviços de Terceiros - Serviços Urbanos • • • •.• • •.•• . ••• l.531 . 977 ,DD 

46D8- 414D.99 - Material Permanente- Serviços Urbanos •••••••••• • • • •.•• 32.DDD,DD 

Artigo 2º - Es te Decreto entrará em vi gor na data de sua 

publicação, revogadas as dis posiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 15 de ou-

tubro de 1975. 

aul a Santos 

Municipal 

Registrado e publicado no Gabinet e do Prefeito aos quin-

ze dias do mes de outubro do ano de mil novecentos e s etenta e cinco . 
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